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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 

dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de 
direito e tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 6.571, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 
 

Dispõe sobre o atendimento educacional 
especializado, regulamenta o parágrafo 
único do art. 60 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e acrescenta 
dispositivo ao Decreto nº 6.253, de 13 de 
novembro de 2007.  

 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 208, inciso III, ambos da 
Constituição, no art. 60, parágrafo único, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 
no art. 9º, § 2º, da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º A União prestará apoio técnico e financeiro aos sistemas públicos de 

ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na forma deste Decreto, com 
a finalidade de ampliar a oferta do atendimento educacional especializado aos alunos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, matriculados na rede pública de ensino regular.  

§ 1º Considera-se atendimento educacional especializado o conjunto de 
atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos organizados institucionalmente, 
prestado de forma complementar ou suplementar à formação dos alunos no ensino 
regular.  

§ 2º O atendimento educacional especializado deve integrar a proposta 
pedagógica da escola, envolver a participação da família e ser realizado em articulação 
com as demais políticas públicas.  

 
Art. 2º São objetivos do atendimento educacional especializado:  
I - prover condições de acesso, participação e aprendizagem no ensino 

regular aos alunos referidos no art. 1º;  
II - garantir a transversalidade das ações da educação especial no ensino 

regular;  
III - fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que 

eliminem as barreiras no processo de ensino e aprendizagem; e  
IV - assegurar condições para a continuidade de estudos nos demais níveis 

de ensino.  
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